
ATRIBUIÇÃO DO CARGO 
 
NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E 
 
DENOMINAÇÃO DO CARGO: ENGENHEIRO/ÁREA 
 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:Registro do Conselho competente. Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, regula o exercício das profissões de Engenheiro e Engenheiro 
Agrônomo. Lei nº 8.195, de 26 de junho de 1991,a ltera a Lei nº 5.194/66. O Decreto 
nº 241/67, incluiu entre as profissões cujo exercício é regulado pela Lei nº 5.194/66, a 
profissão de Engenheiro de Operação.  
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Desenvolver projetos de engenharia; executar obras; planejar, coordenar a operação e 
a manutenção, orçar, e avaliar a contratação de serviços; dos mesmos; controlar a 
qualidade dos suprimentos e serviços comprados e executados; elaborar normas e 
documentação técnica. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 


